
PROJETO DE LEI Nº      , DE 2009

(Do Sr. Wilson Picler)

Institui o Dia Nacional da Ação
Paramaçônica Juvenil – APJ.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica instituído o “Dia Nacional da Ação

Paramaçônica Juvenil – APJ” a ser comemorado em todo território nacional no

dia 15 de abril de cada ano civil.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A Ação Paramaçônica Juvenil do Grande Oriente do Brasil

– APJ/GOB – é uma ação cívico-patriótica que visa a preservar a identidade

cultural da juventude brasileira, que é, por sinal, o bem mais precioso do País.

A APJ/GOB, poucos sabem, é um serviço prestado à Nação

Brasileira porque ninguém paga ou recebe valor algum por sua dedicação aos

jovens, a não ser a sensação do dever cumprido perante as gerações futuras:

assim o Maçom (Preceptor), a mulher do Maçom (Preceptora), os jovens que

exercem funções administrativas e os presidentes: Nacional (Soberano Grão-



Mestre); Grãos-Mestres Estaduais e do Distrito Federal, também os Veneráveis

Mestres de todas as Lojas da Federação. Além disso, os templos das Lojas

servem-na de sede, gratuitamente, inclusive o uso de água, energia elétrica,

telefone, limpeza, etc. O GOB também oferece as capas dos dirigentes juvenis,

os cerimoniais e os distintivos.

Por ser uma entidade criada por unanimidade pelo povo

maçônico brasileiro, e, desde logo, a única e a mais antiga entidade juvenil de

âmbito nacional, legal e legitimamente instituída no Brasil, foi escolhida  pelo

Poder Público como penhor para concessão de Utilidade Pública Federal ao

Grande Oriente do Brasil; e isso entre todas as grandes organizações maçônicas,

algumas até com mais de um século de serviços prestados. Por quê?  Porque

tendo a Maçonaria participado de todos os feitos históricos de nossa Pátria,

através dos seus próceres, o Governo acreditou na importância da Ação do

Grande Oriente do Brasil em benefício do País, até por uma questão, atual e

futura, de segurança nacional.

Por estes motivos, sugerimos que a data deva ser

comemorada com palestras sobre a Ação Paramaçônica Juvenil do Grande

Oriente do Brasil, em todas as lojas da federação, durante o mês de abril de cada

ano.

Esperamos contar com o apoio dos nobres Parlamentares

para esta iniciativa que consideramos oportuna e relevante

Sala das Sessões, em         de                         de 2009.

Deputado Wilson Picler

PDT/PR


